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FOLHA N.0c;x1~ ...... --

DAT A_ ___ J2.~J ... !J.J. _ _} __ 9_(_ 
R U B Ri CA~·---··----~--

C.i&H"'1ARA 
ESTADO 

Ml .~N lf C :r. PAL. DE COft... ll'~T :E NA 
DO ESP~RITO SANTO 

PROJETO DE RESOL uc~o NS! À 8(94 

r.·.-·ia P·1-c19·1-,:\ma clf.'' 
dos Se·1-vidorr:!s 
L eg is 1 cd: i VO ("' 

pn·Jvidên.-:i.as .. 

Al iment<M;:~'\D 
de> Por.ler 

déi outras 

A Câma·1-a Municipal de 
Colatina, Estado do Espírito Santo, usando de 
J. 89;1 :i. s, APF<OVA :: 

suas atribui~~es 

Artigo 1Q - Fica criado o Prosrama de Alimenta~io dos Servidores 
da Poder Legislativo, correspondente o 22 (vinte P 
dn is;) C:Llp(Jns-<:\ 1 i mc?.nt<.:1ç:~'\o. mPr1!~;.::1 l rn~~nte d i st ri bu :í clov.; ,. 
no valor unitário de RS 3,50 <tr@s reais e c:in~uenta 
cwntavcs), aos ~uncionários e demais servidores que 
estejam prestando servi~o ao Legislativo Municipal de 
Col<:\tin.;\. 

P.::\·1-.=.tgra-fo único --· O v.::\lo)- ~:!sl::ipul.ado no cap1.tt dt·:-~ste Artigci i:;1::!r~\ 
corris100 trimestralmPnte, de acordo com a 
varia~ão do IPCR ou outro índice que vier a 
~:.ubl:d: i tu :í ·-1 o. 

Artiao 22 - Fica o benefício estendido aos servidores inativos. 

Parásra~o 19 - O sérvidor inativo que· estiver ocupando 
cargo no quadro do Legislativo 
inclusive de provim~nto em comissllio, 
apenas a 01 (hum) Kit de cupons, 
perrnit:ido a cum•.il<:itivicl.::tdf.!. 

qu;;i.1 quer 
l"lun i e: i pa l, 

f"<:ff á j Ll s 
não SE!ndCJ 

Parásra~o 2q - O disposto no Parágra~o 1Q deste Artiso também se 
aplicará na hip6tese de est~rem os servidores na 
situa~io de marido e mulher. 

{)rt i ~710 3.9. - F ir.: am '-"":-:e lld cios 
r.::>s;tr,?,:iam gozando 

clE'St!") 
lict2nç;:a 

programa os servidores 
não rernuni:~·1-acla .. 

Artigo 4Q - O Programa de que trata esta Lei terá seLt início a 
partir de 01.11.94. 

r:r.-t i 9C:) 59 

Art igci 6.f~ 

Fica <:t cg.mara Municipal <õ\Uto·1-i;~·;:1da e! contratar 
através do competente procedimento licitatbrio os 
.sf.~· .. -v i (~:<:)<.::.:. dG' t':\UP t. ..... e-d··.:::\ E)~">t.::i. F\0~.sn l u.(:: :·fri. 

As despesas com a execu~âo da presente Resclu~ão 
correr~o por canta da~ dDta~~8s or~amentárias 
pr6prias na rubrica ~.1.3 .. 2 - 01 - Outr8s Servi~os P 
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FOLHA N.0 º2.3 ..... -------
D A T A_ ______ /1_(r_J ____ J_j_ ___ __/ '3..f-

Encargos, que ser~o 

n U B RI CA_e::f!---=-------

sµp 1 ementadas, se necessário. 

Artiac 7Q - Esta Resolu~âo entra 
PLtb l i ç <?.1ç: ~\(J, ·..- E~t rc:ias1 :i. n d o 

l"!!l"il vi g;Jr na 
s><~!U!:; e·f<~d to!:.;. h 

data de 
o :l .. 11 "94" 

Artigo BQ - Ficam revogadas as disp8si~~es em contrário. 

SUi:\ 



c:.&fi'"'IAIRA 
ESTADO 

FOLHA N.º.~-~----
DA TA _______ p_{.__j ___ ='_j_ __ /.9._f-_ 

HUBRIC~----------F---
Ml.JllN J~ e r PAU... DE COL .AT ][NA 
DO ESP~RXTO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Justificamos o presente Projeto 
de Resolu~ão que cria o Programa de Alimenta~âo dos 
Servidores do Poder Lesislativo estar embasado no Pa
recer Técnico do IGAM - Instituto Gamma de Assessoria 
a Municíp:i.os <::•m quG~ consta a s:.eguint.e Em(~nta: 

Programa de Alimenta~io aos Ser
vidores de Cimara Municipal - Possibilidade - Resolu
~io do Plenário - Independência auto organi~ativa de 
Pod~r Legislativo - Benefício nao incorporável aos 
vencimentos - Programa de Alimenta~~º dos Servidores 
d0 P8der Legislativo. 

Entende tal Instituto que o Poder 
LPsislativo é soberano nas su0s deris~es, apesar de 
dever obedecer ao princípio da simetria, resra cons
t. i tu.e i anal, (:mi qLte 1:-is v<~nc :imPntofü do Poclc:T L<~Hi sl at :i
vo não poderio ser superior ao cio Poder Executivo. 
Nio obstante, devemos observar a independência do Le
gislativo ante o Executivo, para auto-organizar-se. 
Assim, somente, nâo poderá tal benefício incorporar 
ao ven~imento dos servidores para nio extrapolar o 
vencimento do Poder Executivo, pois nos vencimentos 
estio embutidos as sratifica~~es e os adicionais. 

{-'rnt1:~ t.::11 Pnt<-::mcl im€:!ntc-•,- G!SP<~n-<:imos 

solucionar, parcialmente, os vencimentos dos servido
res desta Aususta Casa de Leis, eis que, ve@m seus 
vencimentos massacrados e defasados pela corrente in
flac:i.onár·:ia q1.1r:-~ <:1sfünlou G'StE.~ PaÍfü. 

MESA D I F<ETrJnA 
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CÂMARA,MUNICIPAL DE COLATINA-------------------, 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

~ UERIMEif.00 DE URGitNOIA N2 e)_ 06 . g 4 

enhor Pres~dente, 

Oa Vereadores que este, subscrevem, REQUEREM à V.Exa., 

p6s ouvida a douta decisão do Plenário desta augusta Casa de Leis, 

e conformidade com o artigo 131, Parágrafo 22, da Resolução N2 OL/84, 

e. 05/12/84, (Regimento Interno), a dis:pe:nsa doa interstícios regimen-

·ais para única discussão, o Projeto de ------B~E~s~o~r~,u~c~IAWolo.--------------...+ 

__ QlBJ~·~i-9~4------·---·' oriundo do 

que, • , .01U4. .. EROGJWQ DE AlillmNTACÃO DOS SERVIDORES DA C.âMW MpNI- . 

CIPAL e DÁ OUTRAS PROVID~NCIA.S 

Colatina, 07 de Novembro de 1.994 • 

zm. 
----------------------VISITE COLATINA NA SUA DATA MAGNA •.• 22 DEAGOSTO----.i 

TELEX: 27 7289 - onv -TELEFONES: 722-3142 e 722-3444 
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Ci&~1ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RITO SANTO 

PARECER 

l\lomeaclcl ·r·(7:!l,:,1.tcn- ".:,1.d hcic:";· E!m ccm+"i:rc··-·· 
midade com o Art. 66 do Regimento Interno da Casa, e 2nalisancio o 
Projeto de Resolu~3o nQ 018/94, que ''Cria Programa de Alimenta~ão 
dos Servidores do Poder legislativo e dá outras providências'', de 
autoria da Mesa Diretora da Casa, entendemos que o re~erido Pro
jeto de Resolu~llio encontra amparo no Inciso XII do Artigo 37, da 
Ccrn'.':;t:i.tu:i.1;:iifr> F«':·!deral, qLÜ? dL::.:: 11 0--::;..~,i(.;;!nc::i.mi::mtci~.;·do PodE~-r· Le!f,;ii~:;J.a·-
·:-- ·j \l (i 1::1 tj ("' f-:> ····1 ;-! t::.- ... l' 1 llj J;. (-· ·1· ;~ " ... ·t" (- •.• ~~ (.) • 1::l (") ;-f l·" ..• ';_:{ ("l ·:::: '-" ·1- ;::- LI f::> (:.\ ·1· ... ,· -) . ··· t,;.H,; '-' (") <~ f~) "'\ (;I (") ~· -. .. ·- •• .... • .. J t .. ...... , 1 i. •• ,.... • ..... ~·~\ 1. , ,} 11-. •. ._, .•.. ·- 1 .. ~._ .. • .. 1-.;.~ ,_; • .•. .•• t. 1 i,; ••• ··- C.\ .•. •• > < .. -:.:; .. ::> 

pelo Porler Executivo'';· no Parásra~o lQ dó Artigo 39 do mesmo dis
po~::.:i.t:ivo le-~g;:\l, qu(~ cli;::-::: "':~ L(-?:Í. <:1~s~;;;E~í=.i1 ... n·,::n··-+., 2.D~õ; ~5€'.''i'-v:idCJn::!~:.::. d<!l . .:1d-
1·1·1 J. ·1n ··1 e:· "1·· • - '·' , ... '":~1 ri ··1 .,· ·1-· ,:: . .-t· ''I ·t· '-7 ···1, y·11·l 1··1 ·t· ·:.1 ("I ~·" · '·' ·: .. 1·1 e·· ·1· 1·11. ".\ 1·1-1'·· ,..""'· 1.·.i .·'·' · .:. , .. \-· e· ·,1 · ... <"-J ,-J e: ··1 ,.,,, ·-.1 '·· · ··• J ...... . .. -·> ~· I .... ~1.,,.-... - t . ...... , .. 7 . -~>'1-: ,_ 1. <:. ..1::.. 1 \.. •• -.:. •• -'~} • .- .• ~~r .... <:. 1 ....... .--.-. l.. ... ~. 1...1 . 

bui(;:!:~(·:)·:::. ií;JUa:i.~:; ou. <:\ss:.ernelhaclo~;;. do mE·~;:;mo Poclé:.':"i'" cn .. 1 E"ITt.rE~ st:~rvicicl"n2s 
,-1 e-,"'' r.:· e) cl ... ~, ·1·· r::. '~' r.:· =·' P r l 1 +· i· '""' .. · 1 P ,~, i· ·"· ·1 '-'1 ·'i·· ·1· \ ' e' 1 '''" · 11 1 ("I ·1· ,... ·L· ,-!:1 · ... i ,-, .. · ··"" ·::; '.:: ;.1 ·1 \f =- cl ·º\ -=· - ·- i - i;_ • ... __ '-··\·-··- ....... • J, -·-·-:::J -1' .. _''"·.-··-'--~·--·::. '...~.-.:·--:· .... 1 :··_··.~-••'. 1 ...... -1-.. .... e:~ ....... :Jo 

vantasens de caráter individual e as relativas à natureza ou 
local de trabalha''. Objetivando melhor adequar o Projeto em 
à realidade, somos pela apresenta~~º das sesuintes Emendas: 

i!:\O 

t1:~ 1 ,;,1. 

1 - O Artigo lQ do Projeto de Resolu~io supracitado, passa a vi
gora.r com <:"! s(:;!I.;Juin·b:::· r~:!d.::1ç:J!tci~ "(.~·c·t:igo 1.9. ·- Fica c-f·:i..,;:1clo o Prog·f·.::i.rn<:i 
de Alimenta~~º dos Servidores do Poder Legislativo, corresponden
te a 22 (vinte e dois> cupons-alimentaçâo. mensalmente distribuí
dos, no valor unitário de R$ 3,50 (tr@s reais e cinquenta centa
vo~:;.) .. 

2 - Fica acrescido o seguinte Pariara~o lQ ao Artigo lQ do Proje
to dt.=~ F~P!solu.<.~7io ~:.;u.pr;,1.cit.:"\clo~ ''Pará~Jr.::).·fo J.9. -·- D bE:~n(~~f:i.cici p·r·i-?v:i.s:,t:cJ 

neste Artigo abrarise os servidores do Poder Executivo que estejam 
à d i ~:,:.po~;; i (;:~'\o d c:i L..(;:1 .s1 i-:::; lati VD Mu.n :i e: :i. p;,d " " 

3 - O Paráara~o ónico do Artigo lQ do Projeto de Resolu~âc supra
citado, passa a ser o Parhara~o 2.9.. 

4 - O· Artiso 22 do Projeto de Resoluç:~o supracitado, passa a vi
!JlT1-<:n· c:e>rn ,::\ E'''")íJUint.(?. y·(;.~c!at::7io~ "(..~rtisio 2!.J. ··-Na h:i.p!;t.i-:·~~;::,f.'~ cl!~! f-:?starem 
os servid0res na situa~io ele marido e mulher, nio será permitida 
<õ:1 cu.muI;;it:ivicladE?,. fci.;f.endo ju.~;;; a appna.~"'' O:l (hum) k:i.t de cu1::ion~:;''" 

5 - Fica suprimido os paráera~os 12 e 2Q do Artigo 2Q do Projeta 
de Resoluç~o supra~itado. 

Tendo em vista o exposto, somos pela 
aprova~5o do Projeto de Resoluç~o em tela, c:om as Emendas propos
tas, solicitando aos nobres edis que acompanhem o nosso Parecer. 

Sala das CCJmiss~~s. 
Cm, 28 de novembro de 1994. 

)~~ 
Aylton 'theroto 

Relato)- "ad· hoc" 
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, CoH~ulta: 172/94 .. ! : 
Órgão Consulente: Câmara Mu11icipal de Colatina (ES) 
Datu da Consulta: 24 tlc outubm d1."': 1994 
Data do Parecei·: 27 uc outubro de 1994 
~n.a~utárió:ºPrngrama de Alimemaçlio aos Servidorei; de Câmara Munii,;ipal - Vos~ · 
s1.b1h~adc - Rcs~l~ção de Plcm\rio - Jndepcnd~núia Auto-organizativa do Poder Lc
g1slat1vo: Bcnchc10 não Incorporável aos Vencimentos. Progrnma de Alimentação 
<los. Scrv1dores do Puder Legislativo. · '' .. , , · · 
Rcspon:!>ávcl Técnico pelo Parc1.~cr: Ancl~ó L,,· Barbbi de Sou:la 
---------------------·····----·----~----------------------------------.., ............ .__ ....... -----... 

1 i 
:\''. 

1. Trata, o pn;sentc parecer, de coúsulta sobre a possiuili<laJc legal 
J~ Câmaras Municipais efetuarem, aos scu!:i servidores, indcpcmlcntc
mc11l~ do Pi-efoito,,pagamcnto de auxilio-alimentação e, cm sendo po~sí
vd, quul a lí.rm~a legislativa que deve ser observada para a sua institui-
,~;1o. · , 

1- Do Tratamento Constitucional tia Questiio 

2. O tema cm .debate deve ser analisado, sob pauto de visla léc1úco, 
levando cm ~unta o que dispõe os art. 39, par. lo. e 37, Xll, ambos da 
Constituição F cdcral. 

Desta fonna, obscrv~-sc que a ~lei deve assegurar aos scrvj<lorcs 
da Admi1uslrac.:ào direta~ isonomia de v<tnt.:imentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhada::; entre servidores do inesmo poder ou 
entre _scrvidun~::; uos Poderes Exe~utivo, Legislativo e Judiciário, rc~sal-. 
vai.ias as vantagcus JL: caráter individual e às relativas à naturc;t;a ou ao 
loi.:al de trabalho'. 

. ' 
Neste pontop para o ci1frcntamc1ito da questão em debate, ~ao 

11cc'-'.ss~rias algmnas ob:>~rvaçuc.s: (a) ·quand(> a Constituição refere i.'io· 
nomia. impo1ta lembril.l' que t;la cxprc:>sa vem.:ull'mtos, ::;ignificam.lo, a 
soma do vencimento paurai• ~ais as rc~pcctivas vantagcu::;~ (b) /\ 
Constituição, uo arÜg() e parág~"fo precitado::;, dispõe, ainda,_ 4.VC, com 
relação à rct;,Tfa isonômica, ficnm rt=fl~alvadas as vanta.gcn~ de caráter 
pi;~soal, bem coml1 as relativas à nutu_rcz~ uu ao local d~ trabalho. C01~ 
efeito tem-se que o ~alárioafarnilia e um exemplo de vnntag~m de l..:ari.l-
t(!r individual, pQiS é concedido cni função da situ~Çâl~ fan1ili'1l' de catl~ 
sçrvlJ.or~ por outro lado, a verba l.lc rcprcsc:nlaça.o <.: L.1111 c~cmplo <lc \\ 
v~ntagcm relativa à natureza do trabalho c..1u~ o scrv1c..lor lll\llan_La. ~ ,..?_. 

-~------____ ... -·-· 
• • ! ·; • ~ . 

'-A 
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Jispul! sobre o. pnnclpJ.O isonô.uuco, rcforc qu~ 'os vencimentos. dos 
cargos do Poder Legislativo e do. Pmfol' J udiciáriQ, não poderão ser su- · 
periorcs aos pagos pelo Poder Executivo~. 

Com relação aos Município, essa .regra constitucional, sendo apli
caJa pela principio da sJmelrJa, esta.bck:~c que 'os vcncirnc11Los dos 
cargos do Pod1;r Lcgisla6vo nUo poderão ser :;upcriorcs aos pagos pelo 
Executivo'. 

1
; .• , • 

Portantp, a fixação do teto remuneratório <lc;tenuiua que, com 
relação aos vcm.:imcntos dos servidores du Puder Legislativo, quem · 
puxa a regra · isonfünica são os cargos <lo Poder Executivo, cuja 
rcsponsabilid~~c pela polHica salarial é do Prefeito ~Municipal. 6 _ 

' . · : :.·: FO~HA N.º~JJ~~~~J9f_ 
0Aí.b.. ____ JJ~--- --- . 
;-{ u B R 1 CA _______ A-------:--;-~'.--::-~----- .. -. . \11 

. ' 
'1 

II - Da Observii.ucia do Principio lsuuô111ico 
•"- • 1 

3. Do acordo. com a análise declinada acima, a\:crca dos artigos 
constitucionais que expressam a regra da isonomia dos vencimento~ <los 
cargos do Poder Publico1 observa-se que a mesma deve ser pautada · 
objctiv~mc1it.e1 pos v~tu.:imen10.\' uos cargos. 

1 • 1 \' . 
. : 

Portanto, a quc~tào para se ·saber se é possível a <.:onccs.são do · 
auxílio-ali.J.ucntaça~) aos servidores de Cfü11aras Municipais, imk:pcudcn
tcmcntc, do~ servidores do Poder. Executivo~ reside na i.;lassificação 
desse beneficio: ( 1 o.) se o auxilio-alimentação integrar a rc1mmcração · 
dos servidores, ele não podo ser concedido smuc1~te aos servidores e.lo 
Poder Legislatjvo porque, como foi vislo, quem puxa a bouomia são os 
vencimentos dos carüOS do Poder Exc~utivo~ (2o.) ~e o auxílio-alimen
tação não integrar o:> vcncimcmos dos scrviuorcs do Poder Legislativo, 
pode ser concedido, sem depender do Prefeito Municipal, que é quem 
Jcfinc a política salarial dos servidores do Poder Executivo, porque, não 
1ntcgrando os vcncuncntos, o beneficio foge do. princípio isonômico. 

' ' 
3.1. Do que dcpcndu a concessão llo allxilio-aJimcntac;ào µara que o 
mesmo não passe a integrar os vcncimculos dos servidores ~o Poúc.:r 
Legislativo? Da criação do quo se denomina •Programa de Aluucntaçào 
dos Servidores do Poder Lcgú;lalivo', iuclu~ivc, para_ cfcitu llc abertura 
de crédito adicional. · · . · · ··· · 

2 

·•• ·••. --------·----------_:_:-_ _:_-_:_.:__'.'__:_: __ ._•~ . ..._.L-

----------·--- - -- ----·--- - ------·------·------------· --·--··-

. : ~ 

. ·~ .. 
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Os fundamr..:ulus para a criaçào do PASPL podem :.>cr buscados 
subsidiariamcntc na Lei Federal 6.321/75, que' estabelece o 'Programa 
de Ali.mcntação do Trabalhado!·' do sct·or privado.: FOLHA N.ºÕO 1-. _· _· __ 

• •. , . . . , \ ·, . . . JATA ..... a~:1·::"'JJ----~-~/'3,_.!. __ 
;! ' \ ' ' 'f... /) '7-· 
;: ~'.. , .f 1 ! · . ":\<: ·, :·;UBRICA _______ ~-- _· __ 

J.2. 1\. Ui1plantaçã~-, do Prognuua deve ser feita atr,tivés Jc Rcsol)lção 
específica prevendo a sua in~tituiçàd, }ata de inici(,), a dimcnspo e a 
extensão do beneficio[ valor fÍliancciro, o crit~rio de ~cu rcaju~tc, auto
riz.áÇão para a Câmara M\uucipal coutratar, por .licitaçào periódica (por 
.exemplo, 1a1~ual) 1 e as respectivas dotações ~~ç~cntárias. · 

,; 1 l 

Quanto à questão orçamentária, cumpre ressaltar a ncccssic.fadc de 
se criar, no orçamento da Câmara Mwucipal, o programa PROGRAMA 
DE ALIMENT AÇÀ~ Des Sbl{ VIBORES DO PODER LI::GISLA
TlVO) e a 1ubrica utili7.avcl pru~a esse fim, deve ser a 3132.01 - Outros 

. \ .1 ,1 

:scmços e encargos. 1 1 \ 

........... 

.. 
III - Da Couclusúo 

r 1 1 • 

' ' 

.. · 

4. Pelo expus to, csnsielcrand~ a análise e_ a. fondaiucntaçào prcscn- · 
temente d~~linada neste Parecer, passa-se a rcsptmdê-1'1' w~!:i, seguintes 
1C11lldlS: 1 

(a) o auxíli~-alimenlayà<.> para o:> servidores de Câmaras Muni~ip'1ÍS 
pode .ser c~nccdid.o indcpcndcntcmcnl~ dos servidores .le Poder Exc
<.:ulivo, ·uc.:~dc que o seja de fom1a a não i.nlegrar ~s respectivos venci-
mentos· · : ·· 1 .-\:. ': · 

, • 1 i' : 1 · ' 

(l>) a sua conccssfü; t'onm-sc possível mcdiru1tc a criaçno do f[ogrnma 
de Alimcntaçfio nos Servidores <lo Poder Lcgislutiyo, através de Rcsolu
·çào de Plenário; 

(e) cm tcnnos or ·ami.:ntáriu::>, deve · =-r criado o programa PROGRA.1V1A 
DE ALliVl.E . A\~Ãf; DO~ Sf VlUORES DO PODER J.EGlSLA
TIV®. rubri a 3132-01 - Outro 'scr,viços e Encargos. 

. ' 
' 

" 

uza • J.Jirewr T i!1:11wo du IGMJ 

a ...................... 

• . . 

- •• • -·· •• " • ... ~:.: __ • .. " ." ..... _·_ .. ••:.:.· -~ ,,.,.. • -"Ili 
........ ' .................. -·· .. 

' .. .... 3 ... 

-------------- -·------------------ ------- ·- ----- -··-- - -----



" . 


